PARECER Nº  1444   , DE 2004

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n° 825, de 2003.



De autoria do Deputado Antonio Salim Curiati, o projeto em epígrafe dispõe sobre a revogação parcial do disposto no artigo 12 da Lei n° 10.200, de 6 de janeiro de 1999, recriando o Conselho Estadual de Auxílios e Subvenções.



Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 100° a 104° sessões ordinárias, de 15 a 19 de setembro de 2003, não recebendo emendas ou substitutivos.



Decorrido o prazo de pauta, vem a proposição a esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1° do artigo 31 do citado regimento.



Examinando a matéria, verifica-se que a lei que se pretende alterar instituiu a Agência de Desenvolvimento Social de São Paulo ‑ Fundo de Investimentos, para o qual foram transferidas não só as atribuições como dotações orçamentárias consignadas ao Conselho de Auxílios e Subvenções CEAS.



Como se trata de alteração de texto de lei em vigor, a medida em causa é, obviamente, de natureza legislativa.



Por outro lado é, quanto à iniciativa, de competência concorrente, uma vez que o artigo 24 da Constituição do Estado não prevê exclusividade para propô-la a qualquer dos poderes ou instituições.



De outra parte, não há, no caso, qualquer conflito com o disposto no artigo 47, inciso II, da citada Constituição, que estabelece competência ao Senhor Governador para exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual, como também não se contrapõe ao disposto no inciso XIV do mencionado dispositivo constitucional, posto que o projeto não interfere em tal competência, isto é não a retira do Poder Executivo.



Sem dúvida, o Poder Executivo permanece com a atribuição específica e exclusiva de organizar o órgão a ser recriado.



Isto posto, só nos resta concluir que nada obsta o acolhimento do Projeto de Lei n° 825, de 2003.



Nosso parecer é, portanto, favorável à sua aprovação.



a) Baleia Rossi - Relator

Aprovado o Parecer do Relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 03/12/2003

a) RICARDO TRÍPOLI – Presidente

Ricardo Trípoli – Célia Leão – José Bittencourt – Vanderlei Siraque – Mauro Menuchi – Afonso Lobato

